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Introdução

É sabido por muitos que os direitos sociais previstos nas Cons-
tituições Federais de 1934 até 1988 e na Consolidação das Leis Traba-
lhistas (CLT), de 1943, foram in�uenciados pelas Constituições do México 
de 1917 e da Alemanha (Weimar) de 1919, ambas “constituem referências 
internacionais para a instauração de novo modelo de Estado – o Estado 
Social de Direito” (LEDUR, 2009, p. 69).

A partir desse momento, passa-se a exigir do Estado a garantia 
do usufruto dos direitos sociais “por aqueles a quem o sistema social e 
econômico não garante o mínimo existencial, base necessária para que o 
indivíduo possa desenvolver-se com autonomia” (LEDUR, 2009, p. 70).

Vale lembrar também que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, conforme enuncia José Felipe Ledur (2009, p. 70) 

deu um salto qualitativo de extraordinário signi&cado no terreno dos 
direitos sociais ao incluí-los no rol dos fundamentais e porque reco-
nheceu novos direitos, resultantes da in�uência do movimento social 
na convocação da Assembléia Nacional Constituinte e no desenvolvi-
mento dos seus trabalhos.

Por vezes, é possível observar na simples leitura da atual 
Constituição Federal que os direitos sociais, por possuírem estreita rela-
ção com o direito ao trabalho, são até confundidos com este. Entretanto, 
os direitos sociais são um gênero que abrange outros direitos, tais como 
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moradia, segurança, alimentação, entre outros, e o Direito do Trabalho é 
uma das espécies desses direitos sociais.

Outro ponto a ser levantado é quanto à globalização, que será 
explanada em dois sentidos: jurídico e o econômico, sendo aquele, confor-
me de&nido por Junior (apud PIOVESAN, 2004, p. 39),

o deslocamento da capacidade de formulação de de&nição e de execu-
ção de políticas públicas, antes radicada no Estado-nação, para arenas 
transnacionais ou supranacionais, decorrentes da globalização econô-
mica e de seus efeitos sobre a extensão do poder soberano.

A globalização econômica, segundo Hesse (apud PIOVESAN, 
2004, p. 42),

signi&ca que as fronteiras entre países perdem importância, quando se 
trata de decisões sobre investimentos, produção, oferta, procura e &-
nanciamentos. As conseqüências são uma rede cada vez mais densa de 
entrelaçamento das economias nacionais, uma crescente internacio-
nalização da produção, no sentido de que os diferentes componentes 
de um produto &nal passam a ser manufaturados em diferentes países, 
e a criação de mercados mundiais integrados para inúmeros bens, ser-
viços e produtos &nanceiros.

Assim, a globalização econômica é responsável pela abertura de 
mercados internacionais e transferências de empresas dos países desen-
volvidos para os países em desenvolvimento, em razão do baixo custo da 
produção e de mão de obra barata. Isso, em resposta à elevação do consu-
mo em todo o mundo e da necessidade de baratear os custos da produção 
e obter maiores lucros.

No Brasil não é diferente. A crescente demanda de bens de con-
sumos, tais como, roupas, eletrodomésticos, veículos, em razão do au-
mento da renda per capita da população brasileira, acarretou a inserção 
de novos produtos importados no país. Com isso, as indústrias nacionais 
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não conseguem atingir o mesmo preço em razão da alta carga tributária e 
dos elevados custos trabalhistas decorrentes da legislação brasileira.

Nesse sentido, o jornal Valor Econômico publicou, em abril de 
2012, que o Brasil tem o quinto menor custo de produção em ranking de 
14 países, &cando a frente de Alemanha, França, Reino Unido e Estados 
Unidos. Todavia, está abaixo de China e Índia. Assim, 

segundo a pesquisa, o custo de mão de obra da indústria de manufatu-
rados que soma salários, direitos trabalhistas e benefícios usualmente 
concedidos pelas empresas - no Brasil é o dobro da do México e mais 
que duas vezes e meia o custo chinês. O dispêndio com mão de obra na 
Índia é quase um quarto do brasileiro (WATANABE, 2012).

Em decorrência de tais fatos, os Estados nacionais tentam, com 
a implantação de algumas medidas, conter o processo de desindustria-
lização nacional, a &m de garantir que as indústrias e as empresas na-
cionais se mantenham &rmes diante da competitividade internacional. 
Dentre outras, foram tomadas medidas pela Presidenta da República, 
no que tange à redução das alíquotas para &nanciamentos junto ao 
BNDES e quanto à desoneração tributária na folha de pagamentos dos 
trabalhadores formais.

Além disso, o propósito do Estado nacional é também evitar o 
desemprego estrutural, haja vista que já existe um processo de desindus-
trialização em determinados ramos de atividades (por exemplo, têxtil) 
que detêm grande quantidade da força de trabalho nacional e formal.

Dessa forma, o objetivo deste trabalho é discutir, de forma bre-
ve, as recentes providências adotadas pela Presidenta da República em 
abril de 2012. Isso será feito a &m de demonstrar que a desoneração tribu-
tária será uma das constantes medidas a longo prazo que deverão ser im-
plantadas pelo Estado Nacional, de modo a conter a desindustrialização 
nacional, a possível in�uência da crise econômica mundial no Brasil, bem 
como os possíveis retrocessos quanto aos direitos trabalhistas garantidos 
nas relações de emprego.



\UT]*T Q2$U#$^#_$`Q *UUT2$ #$3#

 !"#$%&'!&()$*+),#$-)+&)./0&!,(.12$34'&50.2$"#$62$,#$72$8#$699:6;62$<41#=>!?#$7@A7

360

 !8%#009(&/:!".)0&!*+!*&0),*40-.)+/);+12#!,+")#,+/!&$!

*&"#..<,")+!*+!%&.*+!*+!"#$%&''()*+*&!,+")#,+/

A “desindustrialização” teve seu estudo aprofundado a partir 
da “doença holandesa” (Dutch disease), ocorrida em meados da década de 
1970 na Holanda. De acordo com Nassif (2006, p. 74),

a “doença holandesa” original está relacionada a um fenômeno real ocor-
rido na Holanda, nos anos 1970, quando a descoberta de grandes fontes 
de gás natural provocou uma forte realocação dos recursos na economia 
do país. No médio prazo, no entanto, o boom das vendas externas da 
commodity levou a uma enorme apreciação real do �orim holandês e, 
por conseguinte, à depressão das exportações industriais do país. Após 
a ocorrência real do problema na Holanda, a teoria da Dutch disease foi 
desenvolvida pioneiramente por Corden e Neary (1982). Para esses au-
tores, uma economia padece da doença holandesa quando a rentabilida-
de de um ou mais setores é fortemente comprimida como decorrência 
de um boom ocorrido em determinadas indústrias produtoras de bens 
ou serviços comercializados (traded goods). Jones e Neary (1984, p. 25) 
mostraram também que a retração dos demais setores da economia 
pode ser ainda mais acentuada, caso o efeito-gasto decorrente do boom 
aumente desproporcionalmente a rentabilidade dos setores que produ-
zem bens não-comercializados (non-traded goods).

Segundo Rowthorn e Wells (1987 apud NASSIF, 2006), o pro-
cesso de desindustrialização “é de&nido como um fenômeno caracterizado 
principalmente pela retratação relativamente expressiva do emprego no se-
tor manufatureiro vís-à-vís os demais setores, notadamente o de serviços”.

É necessário lembrar que a diminuição da participação do empre-
go no setor manufatureiro está associada à “absorção de tecnologias pou-
padoras de mão de obra”, em virtude da possibilidade de padronização dos 
produtos, e ao “elevado aumento da produtividade em relação ao de servi-
ços” (ROWTHORN; RAMASWAMY, 1999 apud SONAGLIO et al., 2010).
Nesse sentido, para Nassif (2006, p. 75)
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o principal argumento é que o ritmo mais intenso de crescimento da 
produtividade do setor manufatureiro frente aos demais setores em 
economias avançadas provoca queda acentuada dos preços relati-
vos dos bens industrializados e, por conseguinte, um forte estímulo 
à demanda desses produtos, mais do que compensando os níveis de 
elasticidade-renda marginalmente inferiores a um, observados nesses 
países. Paralelamente, o ritmo intenso da produtividade do setor ma-
nufatureiro explica a queda relativa do emprego gerado nesse setor, 
em virtude da introdução de técnicas poupadoras de mão-de-obra. 
Nesse caso, a desindustrialização é paradoxalmente um fenômeno 
tecnológico, já que a indústria (ainda) constitui a principal fonte de 
progresso técnico.

Os autores Rowthorn e Wells (1987 apud NASSIF, 2006, p. 76) 
testaram empiricamente as circunstâncias que caracterizaram o processo 
de desindustrialização nos países industrializados durante o período de 
1963-1994. Dentre outras conclusões, a situação atual do Brasil amolda-
-se à seguinte característica:

as evidências sugerem que a concorrência com importados provenien-
tes dos países em desenvolvimento (em geral intensivos em trabalho 
e/ou recursos naturais) exerce um efeito marginal na queda da parti-
cipação do emprego manufatureiro. Em última instância, seu princi-
pal impacto é fomentar a produtividade do setor manufatureiro dos 
países avançados, provocando maior especialização em produtos in-
tensivos em capital e/ou de alta tecnologia, em geral poupadores de 
mão-de-obra.

Ocorre que o processo de desindustrialização, segundo Nassif 
(apud SONAGLIO et al., 2010), “não pode ser entendido como um efeito 
negativo, seja em relação ao crescimento de longo prazo da economia ou 
em relação ao bem-estar da sociedade”.

Nesse sentido, para o autor, o que se espera desse fenômeno “é 
uma tendência natural do processo de desenvolvimento econômico e se 
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manifesta com a perda da importância da indústria para o setor de servi-
ços, em termos de emprego e de oferta total”.

Sonaglio et al. (2010, p. 348) comentam sobre a desindustriali-
zação e suas consequências no setor de serviços:

a análise da composição do emprego no setor de serviços indica um 
crescimento nas vagas dos segmentos de média e baixa tecnologia, in-
dicando que o processo de desindustrialização ocorrido na economia 
brasileira não é derivado da trajetória virtuosa do desenvolvimento, 
pois as mudanças estruturais mostram perda de representatividade 
dos setores industriais de maior dinamismo, ao passo que os serviços 
de menor produtividade ganham espaço.

Entre os economistas anteriormente enunciados, não é 
unânime a posição de que o Brasil está enfrentando um processo de 
desindustrialização. Entretanto, as evidências expostas indicam que 
a longo prazo, em decorrência “da valorização da moeda brasileira 
em relação ao dólar em termos reais” e da “perda de competitividade 
industrial” (NASSIF, 2006, p. 73), o Brasil entraria em um processo 
precoce de desindustrialização.

Medidas tomadas pelo Brasil diante da crise

Nesse sentido, em decorrência da crise mundial econômica e &-
nanceira de 2008, os países desenvolvidos e em desenvolvimento, bem 
como a Organização Internacional do Trabalho (OIT), estão em constante 
discussão acerca das consequências que a crise acarretou e ainda poderá 
acarretar a tais países, no que tange a oportunidades de trabalho e à recu-
peração econômica.

A 17ª Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho 
(CIMT), ocorrida em 31 de outubro e 1º de novembro de 2011, com a par-
ticipação dos países do Grupo de Trabalho I, que inclui o Brasil, discutiram 



Q$+)/8!55"&>.>!$&,(!',.+&),.1$!$.$>!B),!'.CI)$('&04(V'&.$>)$('.0.1P)$b)'/.1$,)$L'.B&1 363

 !"#$%&'!&()$*+),#$-)+&)./0&!,(.12$34'&50.2$"#$62$,#$72$8#$699:6;62$<41#=>!?#$7@A7

sobre o tema “Trabalho decente para enfrentar a crise econômica global 
com justiça social para uma globalização equitativa”1. 

A principal preocupação dos ministros é quanto aos impactos 
nos níveis e na qualidade do emprego. Eles propuseram promover so-
luções inovadoras, que coloquem o trabalho decente e a proteção social 
como pilares fundamentais do desenvolvimento.

Ao emanarem o relatório &nal, incluíram algumas recomenda-
ções para a elaboração de um plano de ação:

a) enfatizar a permanente necessidade de combater a informali-
dade e criar mais oportunidades de trabalho decente no setor 
formal, por meio de uma combinação de políticas educacionais, 
sociais, econômicas e de emprego;

b) continuar a reconhecer a importância das micro, pequenas e mé-
dias empresas, que geram prosperidade e inclusão social, e apoiar 
o apelo às instituições &nanceiras internacionais e regionais, para 
que aumentem os empréstimos e expandam o acesso ao crédito, 
conforme foi mencionado na Quinta Cúpula das Américas;

c) continuar a compartilhar as melhores práticas da região e a im-
plementar programas destinados à crise de emprego e à violên-
cia juvenil, inclusive os esforços nos Ministérios do Trabalho, 
para oferecer oportunidades de emprego para os jovens.  
Os grupos de jovens fora da escola, subempregos e ex-membros 
de quadrilhas devem ser considerados e atendidos. As associa-
ções com instituições educacionais e de capacitação devem ser 
fortalecidas, a &m de melhorar a educação e as competências 
dos jovens, bem como as associações com o setor privado;

d) manter o apoio da CIMT ao Haiti, em virtude do devastador ter-
remoto de janeiro de 2010;
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e) fortalecer políticas públicas, programas e ações de prevenção e 
eliminação do trabalho infantil e do trabalho forçado, bem como 
compartilhar as melhores práticas da região; dentre outras.

Graças às inúmeras in�uências – processo precoce de desin-
dustrialização e as recomendações do Grupo de Trabalho I da OIT –, a 
presidenta Dilma Roussef no início de abril de 2012 emanou duas me-
didas provisórias e sete decretos com ações para fortalecer a economia 
e estimular a indústria nacional. Não se tratará de todas as medidas em 
vigência, haja vista que o presente trabalho visa às medidas adotadas es-
peci&camente à desoneração tributária no trabalho formal.

A di&culdade do crescimento da economia brasileira tem sido 
pautada, como já tratado anteriormente, pela ocorrência da perda da 
competitividade da produção nacional de determinado setores indus-
triais (têxtil, construção civil, etc.) para os produtos importados de países 
em desenvolvimento, como China e a Índia, essa última principalmente 
voltada para a área de tecnologia. 

No sentido de serem proativas ao processo de desindustrializa-
ção do parque industrial brasileiro, especi&camente as indústrias têxteis, 
as federações das indústrias da região Sul do Brasil – FIEP/Paraná, FIEP/
Rio Grande do Sul e FIEP/Santa Catarina – se reuniram para discutir so-
luções para o setor têxtil e de vestuário, haja vista a concorrência desleal 
dos produtos advindos, principalmente, da China2.

Não é a toa que as indústrias multinacionais estão transferindo 
sua linha de produção para países como China e Índia, em virtude do 
custo de produção, associado à legislação trabalhista e tributária precária 
e à “&nitude” de recursos naturais e de mão de obra barata. Tais situações
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são demonstradas pelo documentário China Blue3, lançado em 2005 pelo 
diretor Micha Peled, em que são acompanhadas duas jovens chinesas que 
trabalham para uma indústria de jeans. O documentário retrata a falta de 
dignidade humana nas condições de trabalho dos chineses e a escravidão 
na modernidade.

Visando ao fortalecimento da economia brasileira e à necessida-
de de auxiliar as empresas nacionais assegurando a competitividade em 
mercados externos, cabe ao Estado orientar as ações pertinentes ao mo-
mento em que vivemos a “desindustrialização precoce no Brasil”.

Com vistas à forti&cação do trabalho formal, foi tomada a ação 
de alteração da alíquota das contribuições previdenciárias sobre as folhas 
de salários devidas pelas empresas, diminuindo os custos da produção, 
conforme tratado na Medida Provisória n. 563, de 3 de abril de 2012.

Tal medida determinou que, até 31 de dezembro de 2014, as 
empresas (hoteleiras; de tecnologia – desenvolvimento de sistemas, pro-
gramação, jogos eletrônicos, suporte técnico e manutenção de computa-
dores, etc. –; call center; moveleiras; elétricas; fabricação de ônibus; dentre 
outras) terão o privilégio da redução da alíquota das contribuições previ-
denciárias, antes de 20% para 1% ou 2% sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 
A justi&cativa dada é a implantação de uma indústria forte, com aumento 
na produção, diminuição dos postos de trabalho e permitindo a inclusão 
digital da população brasileira.

As exigências da desoneração da folha de pagamentos ressaltam 
a necessidade de incentivos à formalização das relações de trabalho, dis-
cutidos pelos Ministros do Trabalho CIMT, e, na intenção de desonerar a 
carga tributária atribuída às atividades industriais, a contratação de no-
vos empregados e a manutenção dos contratados.

Outro ponto atribuído à medida de desoneração tributária é 
quanto à ampliação da contratação de trabalhadores com vínculos formais 
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de emprego, pois diminuiria a subcontratação de trabalhadores por meio da 
terceirização, que está associada à precarização das relações de trabalho4.

A Medida Provisória n. 563/2012 trata do setor automobilístico 
e institui o Programa de incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento 
da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores (Inovar-Auto). Tal pro-
grama visa à redução da base de cálculo do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) incidente aos veículos automotores, tratores, cami-
nhões, dentre outros.

Todas as ações tomadas nessa medida provisória têm por esco-
po a necessidade de intensi&car a competitividade da indústria brasileira 
no âmbito interno e internacional, pois sua ausência poderia acarretar, 
nos próximos meses ou anos, o fechamento de fábricas, a redução na pro-
dução industrial e, consequentemente, a perda de postos de trabalho.

Além disso, ocorreram algumas reduções de taxas e ampliação de 
prazos, anunciadas pelo Banco Nacional do Desenvolvimento (BNDES), 
para estimular o investimento da indústria brasileira. Tais propostas vi-
sam a uma redução signi&cativa do custo de seus &nanciamentos para 
máquinas e equipamentos.

A título de exemplo, com a prorrogação do prazo do Programa 
BNDES PSI5 para mais um ano, até dezembro de 2013, com redução de ta-
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xas, aumento de prazos e dos níveis de participação, os juros para a aqui-
sição de máquinas e equipamentos caíram de 8,7% para 7,3%, no caso 
de grandes empresas, e de 6,5% para 5,5%, no caso de micro, pequenas e 
médias empresas.

O BNDES reduziu ainda as taxas também para empresários au-
tônomos, por meio do Programa BNDES Procaminhoneiro, que &nancia 
veículos para o caminhoneiro autônomo, reduzindo a taxa de 7% para 
5,5%. Assim como para as taxas na aquisição de ônibus e caminhões, de 
10% para 7,7%, além de aumentar o prazo de amortização de 96 meses 
para 120 meses.

Ainda nesse sentido, o Decreto n. 7.713 de 3 de abril de 2012 
trouxe a margem de preferência para as compras governamentais realiza-
das no âmbito da Administração Pública Federal para aquisição de fármacos 
e medicamentos. Na mesma semana, o Ministério da Saúde6 comentou que 
a medida proposta pelo “governo federal espera estimular o desenvolvi-
mento e a produção nacional de medicamentos, fármacos, insumos e, até o 
&nal deste semestre, de equipamentos e dispositivos médicos”. 

E por &m, dentre as medidas emanadas pela Presidenta da 
República, o Decreto n. 7.709, de 3 de abril de 2012, também lançou a mar-
gem de preferência pela indústria nacional na aquisição de equipamentos 
como retroescavadeira e motoniveladora, visando ao desenvolvimento na-
cional sustentável da indústria nacional relacionada à construção civil.

O que se espera com todas as medidas propostas é a ampliação 
da produção nacional, nos mais diversos setores da economia brasileira, 
o que acarreta em aumento da força de trabalho, geração de empregos 
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novos e formalização dos já existentes. Além disso, há o barateamento 
dos custos da produção e dos preços do produto &nal, para que haja um 
desenvolvimento nacional sustentável e que tenha condições de competir 
nacionalmente e até em nível internacional.

=+.'")%+12#!*#!>0-+*#!*)+,-&!*+!"#$%&''()*+*&!),-&.,+")#,+/!

&!#!%.#"&00#!8%.&"#"&:!*&!*&0),*40-.)+/);+12#!,#!?.+0)/

O papel do Estado diante da desindustrialização nacional, e es-
peci&camente a crise mundial, nas palavras de Faria (apud MEDEIROS, 
2010, p. 11):

na medida em que a instituição estatal passa a representar, inesperada-
mente, a solução, deve-se construir e fortalecer novas alianças sociais 
que reorientem as políticas governamentais de geração e proteção de 
emprego e renda, concedendo não apenas iguais oportunidades, mas 
iguais condições, principalmente diante do anacronismo das atuais 
formas de controle e gestão do Estado-nação, o que termina levando à 
perda da centralidade e exclusividade do ordenamento jurídico estatal, 
pois o verdadeiro estado democrático deve ter como objetivos a socia-
lização da política e do poder.

Assim, com a necessidade de a&rmar sua soberania tenta-se com 
tais medidas evitar um agravamento do processo de desindustrialização 
nacional, a &m de garantir a sobrevivência das indústrias brasileiras, se-
jam grandes, médias ou pequenas, para que continuem a crescer e a gerar 
novos empregos e ainda formalizem os já existentes.

Com isso, evitar-se-á o desemprego estrutural que ocasiona um 
circulo virtuoso, com problemas de geração de renda e a consequente in-
tervenção do Estado para garantir o mínimo existencial a tal população. 
Há, também, a diminuição no consumo em geral (bens supér�uos), de-
caindo ainda mais a produção e consequentemente vindo o desemprego.



Q$+)/8!55"&>.>!$&,(!',.+&),.1$!$.$>!B),!'.CI)$('&04(V'&.$>)$('.0.1P)$b)'/.1$,)$L'.B&1 369

 !"#$%&'!&()$*+),#$-)+&)./0&!,(.12$34'&50.2$"#$62$,#$72$8#$699:6;62$<41#=>!?#$7@A7

Outro ponto se dá quanto à redução dos tributos às empresas de 
grande, médio ou pequeno porte. Tais custos no Brasil são extremamente 
elevados, e isso a longo prazo inviabilizará qualquer reabilitação econô-
mica e estrutural das empresas nacionais se não houver uma intervenção 
do Estado nesse sentido. A redução da carga tributária é de grande im-
portância para o crescimento econômico do país, pois age diretamente na 
diminuição do custo da produção e no aumento da produtividade, o que 
gera a ampliação do número de empregos. 

Ainda nesse sentido, é papel do Estado investir, isolada ou con-
juntamente com as empresas privadas, na infraestrutura do país. Isso 
pode acontecer por meio do capeamento de novas estradas, na ligação 
de rodovias interestaduais e estaduais, ou na criação de ferrovias para o 
transporte de cargas, produtos e matérias-primas, com o escopo de pro-
porcionar uma ligação de diferentes regiões e cidades do país, o que con-
sequentemente barateia o custo do produto &nal.

Vale ressaltar que é responsabilidade do Estado investir em in-
fraestrutura, com a implantação de novas estradas, o recapeamento das 
existentes, instalação de metrôs, transporte público de baixo custo. Isso 
baratearia os custos de logística da produção e do transporte dos traba-
lhadores. Também deveria se investir em saúde e educação da população, 
a &m de garantir a todos um aumento do conhecimento técnico e cientí-
&co e, ainda, proporcionar um investimento em projetos cientí&cos, no 
sentido de buscar novos caminhos tecnológicos futuramente.

Nesse sentido, o papel do Direito positivo diante da desindus-
trialização nacional e em decorrência da crise &nanceira mundial é o de 
repensar seus modelos e “práticas intervencionistas, buscando um maior 
consenso civilizatório de convivência social”. Assim, “garante a prevalên-
cia dos direitos sociais duramente alcançados, como também dos meca-
nismos protetivos do emprego e de geração de renda, ensejando uma pro-
teção social mais signi&cativa” (MEDEIROS, 2009).

Assim, diante da preocupação da precarização das relações do 
trabalho em nível mundial (Organização Internacional do Trabalho – OIT), 
e ainda levando-se em conta que a proteção do trabalho é uma obrigação 
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do Estado no sentido de atuar “normativamente e na &scalização das con-
dições e padrões legais das relações laborais”, bem como em decorrência 
da realidade econômica existente, conforme descrito por Cunha (2009, 
p. 354), poderá se provocar

rede&nições profundas do direito do trabalho e da justiça laboral na 
mudança de percepção sobre os direitos mínimos dos trabalhadores e 
as diversas modalidade de contrato de trabalho; ao mesmo tempo em 
que &scalizará as condições mínimas do trabalho e garantirá os direitos 
trabalhistas, operará o Estado uma �exibilização nos modos e caracte-
rísticas da atividade laborais, com o objetivo de compatibilizar as nor-
mas trabalhistas com as mudanças decorrentes da ordem econômica 
mundial e seus inegáveis golpes nos direitos sociais dos trabalhadores.

Dessa forma, o Estado detém uma enorme responsabilidade no 
sentido de compatibilizar o desenvolvimento econômico e a garantia dos 
direitos sociais dos trabalhadores, haja vista que ambos são de extrema 
importância para o desenvolvimento nacional sustentável. Um garante 
que o país permaneça em desenvolvimento, e o outro, em contraparti-
da, freia possíveis infrações aos direitos dos trabalhadores adquiridos por 
meio de inúmeras conquistas sociais.

@#,0)*&.+1A&0!B,+)0

Diante do exposto, veri&ca-se que a intervenção do Estado para 
garantir o progresso e o desenvolvimento econômico nacional é de extre-
ma importância nestes tempos de crise econômica e &nanceira mundial 
e do processo “precoce” de desindustrialização nacional. Isso deve ocor-
rer seja com investimentos nas de áreas de saúde, educação, tecnologia, 
transporte, infraestrutura, etc., seja na desoneração tributária e traba-
lhista para as empresas brasileiras (grande, médio ou pequeno porte).

O que deve nortear os Estados é a consequência “futura” des-
sa crise, tanto no mercado &nanceiro mundial quanto nas relações de 
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trabalho e emprego, pois um depende do outro. Segundo Cunha (2009, 
p. 355),

registre-se que o fenômeno do desemprego sempre foi comum a todos 
os povos e economias, mas o que se realça aqui é que, provavelmente, 
o mundo vivenciará um período de escassez de emprego como nun-
ca ocorrido, veri&cando-se grande quantidade de desempregados em 
expressivos espaços de tempo sem trabalho, pelo que não se descarta 
nova submissão da ordem moral ao mercado, com uma possível tole-
rância ao trabalho infantil e prostituição (inclusive infantil), dentre 
outras atividades atualmente consideradas degradantes.

O Estado deve incentivar o desenvolvimento nacional por meio 
de medidas que sejam sustentáveis, ou seja, medidas compatíveis com as 
necessidades nacionais e que não comprometam os direitos individuais e 
sociais fundamentais garantidos na Constituição Federal. 

Outro ponto salutar é que o Estado neste momento é a solução 
para fortalecer e reorientar as políticas governamentais de geração e pro-
teção do emprego e renda, uma vez que o Estado Democrático de Direito 
tem por fundamento a valorização social do trabalho e da livre-iniciativa. 

Vale lembrar ainda que as medidas federais mencionadas ao 
longo deste artigo são algumas de muitas que devem ser emanadas pelo 
Governo para que o Brasil não tenha um processo efetivo de desindustria-
lização nacional, de aumento no desemprego estrutural e ainda na preca-
rização e �exibilização das normas e das condições de trabalho.
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